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INDICAÇÃO  Nº  1397,  DE  2002

O Parlamento Jovem Paulista se classifica entre uma das mais importantes iniciativas já produzidas pela Assembléia Legislativa de São Paulo. Os nobres propósitos que orientaram a sua criação - contribuir para o processo de formação dos nossos jovens e na sua luta para a conquista de um estado de plena cidadania – têm sido alcançados com grande êxito. 

Esta Casa comemora quatro anos de implantação do Parlamento Jovem constatando a participação de milhares de pessoas, entre elas, estudantes, pais, educadores e autoridades. É uma experiência única, traduzida na oportunidade de os jovens se sentirem de fato inseridos na discussão e pesquisa de soluções para os grandes temas sociais e políticos da atualidade.

A idéia tem inspirado a implantação de Câmaras Mirins em diversos municípios e desperta o interesse de Assembléias legislativas de vários outros Estados. A Assembléia paulista irá concluir a sua 14ª Legislatura com o orgulho de ter sido precursora na realização de um projeto que preconiza, sobretudo, a abertura do Poder Legislativo à participação efetiva dos jovens e de suas famílias. 

Os Deputados e Deputadas Jovens têm dado a toda sociedade uma verdadeira lição de democracia A nosso ver, muitos dos Projetos de Lei apresentados traduzem idéias que podem perfeitamente subsidiar o Poder Público na definição de políticas para vários setores. 

Assim, com fundamento no artigo 159 do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, formulamos  a presente Indicação ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, para que se digne determinar aos órgãos do Executivo uma análise quanto a viabilidade de aplicação prática das propostas contidas no Projeto de Lei de autoria de Vanessa Regina Alves Messias, de Ourinhos-SP, votado e aprovado na Sessão Plenária da 4ª Legislatura do Parlamento Jovem Paulista:

“PROJETO DE LEI Nº 54, DE 2002

Dispõe sobre a concessão de incentivos para realização de projetos esportivos escolares no âmbito do Estado de São Paulo

O Parlamento Jovem Paulista decreta:

Artigo 1º - Fica instituído no âmbito do Estado de São Paulo, nas escolas estaduais, incentivo para a realização de projetos esportivos escolares, a ser concedido a alunos regularmente matriculados.

§ 1º - O incentivo referido no "caput" deste artigo será concedido mediante a apresentação, por parte das escolas públicas de ensino fundamental e médio, de projetos esportivos a serem viabilizados através de voluntários e de futuros professores de Educação Física.

§ 2º - O professor da área de Educação Física ficará encarregado de acompanhar as atividades pelo menos uma vez por final de semana.

§ 3º - Com relação às aulas atribuídas ao professor, contarão como quatro horas-aula, e com acréscimo de 40% do valor da hora-aula. 

§ 4º - Com relação aos futuros professores, alunos a partir do 2º ano do curso de Educação Física contarão como estágio os dias por eles trabalhados, de quatro horas-aula. 

§ 5º - O referido programa será realizado aos sábados, das 08:00 às 12:00 horas.

§ 6º - Os locais de realização do programa serão as quadras das escolas públicas estaduais.

§ 7º - Os atletas (alunos) receberão café da manhã, composto de leite, pão e manteiga. 

Artigo 2º - Os requisitos para os alunos se inscreverem ao referido programa são:

estar regularmente matriculado;

ter bom desempenho escolar;

ter bom comportamento escolar; e

ter freqüência de 80% das aulas semanais. 

Artigo 3º - Dar-se-á a este programa o nome de “Aluno bom é o que pratica esporte”.

Artigo 4º - Para obtenção do incentivo referido no artigo 1º, a escola deverá apresentar à Comissão projeto explicitando os objetivos, recursos financeiros e humanos envolvidos, para fins de fixação do referido projeto. 

Artigo 5º - Fica autorizada a criação de uma Comissão formada por representantes das Secretarias de Esportes e Turismo e da Educação, que ficará incumbida da análise e acompanhamento dos projetos apresentados.

Artigo 6º - Sendo o projeto aprovado, a Comissão publicará minuta no Diário Oficial, autorizando a escola a receber os recursos.

Artigo 7º - Todos os eventos esportivos e recursos para os projetos esportivos contarão com o apoio e decisão desta lei.

Artigo 8º - O Poder Executivo deliberará quanto aos prazos e as formas de prestação de contas por parte das escolas. 

Artigo 9º - Caberá ao Poder Executivo a regulamentação da presente lei no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar de sua vigência.

Artigo 10 - As despesas com a execução da presente lei correrão à conta das verbas próprias consignadas no orçamento vigente.

Artigo 11 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O presente projeto de lei objetiva proporcionar condições para o desenvolvimento de práticas esportivas nas escolas de ensino fundamental e médio do Estado de São Paulo.

Todos nós sabemos que nos finais de semana as escolas são invadidas por vândalos e, por outro lado, sabemos também que o esporte é um poderoso meio de afastar crianças, adolescentes e jovens da ociosidade, do mundo das drogas, da marginalidade e da desesperança, contribuindo para a formação de um cidadão saudável, participante ativo da vida de sua comunidade.

Estes tipos de projetos esportivos poderiam ser realizados em nossas escolas, sobretudo nas escolas públicas, mas uma série de limitações de ordem material, tais como a falta de recursos financeiros para compra de materiais, uniformes, despesas de transporte e alimentação impedem que interessantes projetos sejam executados.

Assim, é comum ver jovens perambulando pelas ruas de nossas cidades, sobretudo nos fins de semana, sem ter o que fazer, tornando-se vítimas fáceis do mundo da marginalidade, enquanto que bens públicos, como as quadras esportivas das escolas, permanecem fechadas. Num país cheio de carências como o nosso é inaceitável que isso continue a acontecer.

Esses projetos custam pouco e empresas da própria comunidade poderiam ser atraídas a patrociná-los, desde que recebessem do Estado algum tipo de benefício.

Aliás é esta uma das funções do Estado, como se verifica do exame do artigo 217 da Constituição Federal:

" Artigo 217 - É dever do Estado fomentar práticas desportivas formais e não formais, como direito de cada um, observados:

I - ...................................................................................................

II - destinação de recursos públicos para a promoção prioritária do desporto educacional e, em casos específicos, para o desporto de alto rendimento." (grifo nosso).

Defendemos que, se o presente projeto utilizasse recursos públicos e, via incentivo, recursos privados, as condições materiais para a concretização deste estarão garantidas.

No mesmo sentido, a Constituição Estadual, em seu artigo 264, reza:

Artigo 264 da Constituição Estadual:

"O Estado apoiará e incentivará as práticas esportivas formais e não formais, como direito de todos". (grifo nosso).

E ainda:

"Art. 266 - As ações do Poder Público e a destinação de recursos orçamentários para o setor darão prioridade: (grifo nosso)

I - ao esporte educacional, ao esporte comunitário e, na forma da lei, ao esporte de alto rendimento." (grifo nosso)

Assim, o presente projeto de lei está em perfeita sintonia com a Constituição Federal e com a Constituição paulista, razão pela qual merece ser apreciado e aprovado.

Desta forma, temos a convicção de que a aprovação do presente projeto representará significativos ganhos para os esportes educacionais, com vantagens importantes para o conjunto da sociedade.



Sala das Sessões, em 05/12/2002

a)  CESAR CALLEGARI
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